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INDICAÇÃO Nº __/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO
ASSUNTO: Instalação de redutor de velocidade e faixa de pedestre na Rua Sebastião Raposeiro Júnior, nas proximidades da entrada do Centro Esportivo de Sumaré, no bairro Vila Yolanda Costa e Silva
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que determine ao setor competente da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (SMMUR) a realização de estudo de viabilidade e análise técnica para a instalação de um redutor de velocidade e uma faixa de pedestres na Rua Sebastião Raposeiro Júnior, nas proximidades da entrada do Centro Esportivo de Sumaré, no bairro Vila Yolanda Costa e Silva.
A medida se faz necessária em razão do intenso fluxo de veículos que trafegam diariamente pela via, a qual é utilizada como acesso à importante Avenida Rebouças, uma das principais artérias viárias do município.
[image: ]Além disso, destaca-se que, nas imediações, localiza-se a Escola Municipal Sabidinho, cujos estudantes, acompanhados de seus pais e responsáveis, precisam atravessar a referida rua nos horários de entrada e saída das aulas. Nessas circunstâncias, a ausência de sinalização adequada e de dispositivos de redução de velocidade expõe crianças e pedestres a riscos constantes de acidentes.
Portanto, a instalação da faixa de pedestre e do redutor de velocidade representa medida de segurança viária e proteção à vida, garantindo maior tranquilidade às famílias, aos estudantes e a toda a comunidade que frequenta tanto a unidade escolar quanto o Centro Esportivo. Trata-se de providência simples, mas de grande impacto social, que contribuirá para a preservação da integridade física dos munícipes e para a melhoria da mobilidade urbana local.
Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.

Vereador Prof. Edinho
Republicanos
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